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CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO PARANÁ 

 OF CIRC Nº 015 - GAB/CGE, de 04 de novembro de 20201.                                         

                          

Considerando as atribuições desta Controladoria-Geral do Estado, 

conferidas pelo art. 1º do Anexo I do Decreto Estadual nº 2.741/2019, em especial o estímulo 

à obediência das normas legais, diretrizes administrativas, instruções normativas, 

regulamentos, estatutos, regimentos e demais atos emanados pelo Poder Público, vimos, por 

meio deste, divulgar a edição do Decreto Estadual nº 5.880/2020, que versa sobre a 

obrigatoriedade aos órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do Paraná 

de registrar e manter atualizado todos os dados e informações junto ao Sistema de Gestão 

de Materiais, Obras e Serviços – GMS. 

Insta destacar a excepcionalidade da obrigatoriedade às sociedades de 

economia mista e empresas públicas do Estado do Paraná, sujeitas às regras contidas na 

Lei Federal nº 13.303/2016, as quais são facultadas a utilização de sistema próprio, sendo 

preferencial o uso do GMS, conforme exposto no parágrafo único do referido Decreto.  

Visando o desenvolvimento profissional dos servidores do Poder Executivo 

Estadual, a Coordenadoria de Desenvolvimento Profissional desta Controladoria-Geral do 

Estado e a Escola de Gestão, em ação conjunta, promoveram capacitação básica, com carga 

horária de 4 h, das principais rotinas utilizadas no GMS, como: cadastro de fornecedores, 

catálogo de itens, registro de preços, fase interna e externa de procedimento licitatório, gestão 

de contatos administrativos e almoxarifado. 

A provável abertura de inscrição será a partir de 05 de novembro de 2020 

pelo site institucional da Escola de Gestão, http://www.administracao.pr.gov.br/Escola-de-

Gestao. As vídeoaulas ficarão disponibilizadas no youtube da Escola apenas para o público 

inscrito. 

Solicitamos seus bons préstimos na divulgação interna do referido Decreto, 

bem como no monitoramento dos servidores participantes do curso de capacitação básica do 

GMS. 

Indubitável de sua compreensão, desde já agradecemos. 

Atenciosamente, 
 
 

RAUL CLEI COCCARO SIQUEIRA 
Controlador-Geral do Estado 

________________ 

1Este ofício-circular está disponível no website da CGE em 
http://www.cge.pr.gov.br/Pagina/Controladoria-Geral-do-Estado-Legislacao 

https://www.legislacao.pr.gov.br/legislacao/pesquisarAto.do?action=exibir&codAto=240118&indice=1&totalRegistros=1&dt=27.9.2020.10.21.56.559
http://www.administracao.pr.gov.br/Escola-de-Gestao
http://www.administracao.pr.gov.br/Escola-de-Gestao
http://www.cge.pr.gov.br/Pagina/Controladoria-Geral-do-Estado-Legislacao
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Decreto 5880 - 07 de Outubro de 2020 

Publicado no Diário Oficial nº. 10786 de 7 de Outubro de 2020 
 
 
Súmula: Torna obrigatório aos órgãos e entidades da Administração Pública do Estado do 
Paraná registrar e manter atualizado todos os dados e informações junto ao Sistema de 
Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere os 
incisos V e VI do art. 87 da Constituição Estadual, tendo em vista o contido no protocolado 
sob nº 16.667.184-1 e ainda; Considerando que todos os registros inseridos no Sistema de 
Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS: 

i) são compartilhados em tempo real com o Portal de Transparência do Estado do 
Paraná, instrumento de controle social imprescindível para a prevenção e combate 
à corrupção, assim como para a probidade dos procedimentos e o aprimoramento 
da integridade dos órgãos governamentais; 

ii) promovem o aprimoramento da eficiência e eficácia das compras públicas, além 
de coibir a prática de fraudes, erros e ilicitudes nos procedimentos licitatórios, 
assim como possibilitam outros benefícios advindos da integração das 
informações armazenadas nos sistemas de tecnologia da informação utilizados 
pelo Estado; e 

iii) acarretam impacto positivo e favorecem as ações de controle interno e externo, de 
transparência e de controle social. 

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica obrigatório aos órgãos e entidades da Administração Pública do Estado Direta e 
Indireta do Estado registrar e manter atualizados todos os dados e informações relativos às 
licitações, processos de inexigibilidade e dispensa, contratos e suas alterações, garantias 
contratuais, ocorrências de fornecedores, bem como os demonstrativos financeiros gerenciais 
e contábeis junto ao Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS. 

Parágrafo único. As sociedades de economia mista e empresas públicas do Estado do 
Paraná sujeitas às regras contidas na Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016 utilizarão 
preferencialmente o Sistema GMS, ficando facultada a estas entidades a utilização de sistema 
próprio, mantida a obrigatoriedade do registro e atualização de todos os dados e informações 
referidos no caput deste artigo. 

Art. 2º O registro das informações e dados deverá ser realizado em tempo real, de forma 
concomitante com o cumprimento das etapas dos procedimentos e deverá abranger a 
atualização permanente de todos os campos disponíveis em cada um dos módulos do 
Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS ou do sistema equivalente, utilizado 
pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1º, deste Decreto. 

Art. 3º Os titulares dos órgãos e entidades da Administração Pública do Estado Direta e 
Indireta do Estado deverão designar os servidores responsáveis pela manutenção e 
atualização dos registros junto ao Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS 
ou sistema equivalente utilizado pelas entidades referidas no parágrafo único do art. 1º, deste 
Decreto. 
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§ 1º A Secretaria de Estado da Administração e da Previdência não será responsável por 
informações registradas com erros, realizadas por diferentes órgãos e entidades no sistema 
GMS, bem como não será responsável por rotinas de registros e execução, por capacitação 
e orientação de uso de sistemas de outras entidades. 

§ 2º A Secretaria de Estado da Administração e da Previdência ficará responsável por: 

I - disponibilizar o Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS a todos os órgãos 
e entidades da Administração Pública Direta e Indireta do Estado, possibilitando a adequação 
do sistema, conforme priorização e metas estaduais, a fim de atender a legislação vigente e 
os órgãos de fiscalização e controle; e 

II - capacitar e expedir as orientações sobre a correta utilização do sistema aos servidores 
responsáveis por manter os registros atualizados em tempo real. 

Art. 4º O descumprimento da determinação prevista neste Decreto sujeitará o servidor 
responsável, na esfera de suas atribuições, a procedimento administrativo disciplinar para 
apuração da infração, na forma da legislação aplicável. 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Curitiba, em 07 de outubro de 2020, 199º da Independência e 132º da República. 

  

Carlos Massa Ratinho Junior 
Governador do Estado 

Guto Silva 
Chefe da Casa Civil 

Raul Clei Coccaro Siqueira 
Controlador Geral do Estado 

 


